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Inspeção Especial. Pessoal. Lei 

Estadual 10.750/2016 que dispõe sobre a 

criação de entidade fechada de 

previdência privada complementar e de 

planos de benefícios para Deputados e 

Servidores Públicos não efetivos da 

Assembleia Legislativa do Estado da 

Paraíba. Determinação com vistas a não 

adoção das medidas para concretude da 

criação. Submissão ao Tribunal Pleno. 

 

DECISÃO SINGULAR DSPL-TC 00062/16 
 

Versam os presentes autos sobre o projeto de Lei 941, de 07 de junho de 2016, 

transformado na Lei Estadual 10.750/2016, de 1º de agosto de 2016, que dispõe sobre a criação de 

entidade fechada de previdência privada complementar e de planos de benefícios para Deputados e 

Servidores Públicos não efetivos da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba.  

Em sede de relatório inicial, a Auditoria observou que a composição do serviço público 

brasileiro não é formada na íntegra por servidores efetivados através de concurso público e, 

consequentemente, não submetidos ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. Os servidores 

ocupantes de cargo exclusivamente em comissão, cargo temporário e emprego público são vinculados 

constitucionalmente ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante disposto no §13 do art. 

40 da CF. Também observou, o Órgão Técnico, que, além da previdência básica, relativa ao regime 

geral ou ao regime próprio, a Constituição Federal dispôs sobre a previdência complementar, 

informando ser aplicada aos servidores públicos vinculados ao regime próprio de previdência social, 

conforme §§ 14 e 15, do art. 40 da Constituição Federal. 

Após exposições bem fundamentadas, a Auditoria concluiu o relatório nos seguintes 

termos: 
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Seguidamente, os autos eletrônicos retornaram ao Gabinete do Relator. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Como bem disse a Auditoria, em seu relatório, a composição do serviço público 

brasileiro não é formada na íntegra por servidores efetivados através de concurso público e, 

consequentemente, não submetidos ao RPPS. Os servidores ocupantes de cargo exclusivamente em 

comissão, cargo temporário e emprego público são vinculados constitucionalmente ao RGPS, 

consoante disposto no §13 do art. 40 da CF. Também observou, o Órgão Técnico, que, além da 

previdência básica relativa ao regime geral ou ao regime próprio, a Constituição Federal dispôs sobre a 

previdência complementar, informando ser aplicada aos servidores públicos, vinculados ao regime 

próprio de previdência social, conforme §§ 14 e 15, do art. 40 da Constituição Federal. Vejamos: 
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Na visão da Auditoria, a Lei Estadual 10.750/2016, sob exame, não dispõe sobre uma 

entidade fechada de previdência privada complementar multipatrocinada, mas sim de plano de 

benefícios para os Deputados e Servidores Públicos não efetivos da Assembleia Legislativa do Estado 

da Paraíba, amparada pelo art. 202, §§3º e 4º da Constituição Federal e disciplinada por lei 

complementar. Observemos: 

 

Como se vê, existem duas situações: a primeira, relativamente a empregados e 

servidores, ocasião em que as empresas ou as entidades públicas que instituíram o plano de benefício 

complementar são consideradas patrocinadoras; e a segunda, refere-se ao caso dos associados a 

pessoas jurídicas de caráter profissional, como entidades de classe e sindicatos, quando a denominação 

recebida é de instituidoras. Outro aspecto importante a ser ressaltado é que essas entidades fechadas 

não possuem finalidade lucrativa, devendo ser constituídas na forma de fundações ou sociedade civil. 

No caso dos autos, a Lei 10.750/2016, em seu art. 1º, estabelece a forma de sociedade civil sem fins 

lucrativos, demonstrando compatibilidade com o a disposição do art. 31, §1º, da LC 109/01. 

Em relação ao custeio, a Lei Estadual 10.750/16 (art. 18 a 26) contém previsão acerca 

do custeio normal, extraordinário e aportes adicionais dos participantes sem a contrapartida dos 

patrocinadores, além da despesa administrativa, observando-se, dessa forma, as determinações 

contidas no art. 6º e 7º da LC 108/01 juntamente com o art. 19 da LC 109/01. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

Processo TC 08276/16 
 

4/5 

Mais um aspecto importante a ser abordado, como bem frisou a Unidade Técnica, se 

refere à regulamentação e fiscalização das entidades de previdência complementar. A Lei 

Complementar 108/01 estabelece: 

 

Por sua vez, a LC 109/01 prescreve: 

 

 
Atualmente, a supervisão e fiscalização é feita pelo Ministério da Fazenda, através da 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), a quem compete a aprovação de 

instituição da espécie, do plano de benefícios à luz do estudos atuariais que determinem a sua 

viabilidade, ante os imperativos de equilíbrio financeiro e atuarial, devendo estar sempre relacionada 

ao interesse público, não podendo o ato administrativo ser gerado a partir dos interesses pessoais do 
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administrador, sob pena de se afrontar os princípios de legalidade e moralidade na Administração 

Pública. 

A título de contextualização, a Auditoria dispôs informações contidas no SAGRES 

relativas ao exercício de 2015, demonstrando que a Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

possuía em seu quadro um total de 1.547 (hum mil quinhentos e quarenta e sete) servidores 

comissionados, representando 65,44% do total de servidores. Vejamos: 

 

DIANTE DO EXPOSTO, levando-se em consideração a análise técnica produzida pela 

Auditoria, bem como vislumbrando a necessidade de complementação na instrução do feito, DECIDO 

DETERMINAR  que a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa: a) COMPROVE a submissão da 

Lei 10.750/2016, o plano de benefícios e respectivo estudo atuarial à Superintendência Nacional de 

Previdência Complementar – PREVIC; b) DEMONSTRE a viabilidade financeira da entidade 

fechada de previdência privada complementar e de planos de benefícios para Deputados e Servidores 

Públicos não efetivos da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, considerando o cenário 

econômico e eventual aumento do gasto público; e c) SE ABSTENHA de adotar qualquer medida 

com relação à matéria até decisão definitiva do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba sobre a lei em 

questão. 

DETERMINO, ainda, a comunicação, com máxima urgência, ao Sr. ADRIANO 

CÉSAR GALDINO DE ARAÚJO informando-lhe o teor desta decisão, assim como facultando-lhe 

oportunidade para apresentação de esclarecimentos, no prazo regimental, sobre as conclusões 

emanadas do relatório Auditoria. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE- Gabinete do Relator. 



Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

11 de Novembro de 2016 às 11:47

RELATOR


